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trabalho da carreira de técnico superior, do Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM, que foram 
ocupados com recurso a programas de emprego, previstos 
no Anexo I (1.ª prioridade) do Despacho que aprova o 
Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos do 1.º 
Trimestre de 2019, aberto pelo Aviso n.º 677/2019, 
publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira (JORAM), II Série, n.º 210, de 9 de dezembro. 

 
Secretaria Regional de Economia, 28 de setembro de 

2020. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Gonçalo Nuno Santos 
 

 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL 

E CIDADANIA 
 

INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IPRAM 
 

 Aviso n.º 497/2020 
 

Para conhecimento dos interessados, torna-se público 
que a lista dos candidatos admitidos e excluídos ao 
procedimento concursal para constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, de vinte e dois 

postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, aberto pelo Aviso n.º 336/2020, publicado no 
JORAM, II Série, n.º 135, 2.º Suplemento, de 17 de julho, 
se encontra afixada junto à entrada do Piso -1, do Instituto 
de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, sito à Rua Elias 
Garcia, n.º 14 Funchal, e disponível na página eletrónica 
deste Instituto, em http://www.seg-social.pt/procedimentos-
concursais5. 

Mais se informa e com vista à realização da audiência 
prévia, nos termos dos artigos 22.º e 23.º, conjugados com o 
artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, que 
os interessados dispõem de um prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente Aviso, para 
dizerem o que se lhes oferecer. 

Informamos ainda que a todos os candidatos admitidos 
serão aplicados os métodos de seleção Prova de 
Conhecimentos e Entrevista Profissional de Seleção, por 
não existirem candidatos nas condições previstas no n.º 2, 
do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 

23 de setembro de 2020. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Micaela 

Fonseca de Freitas 

 
 


